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Apresentação 

Com o lançamento desta nota metodológica, o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE tem a satisfação de apresentar as bases teórico-conceituais e os 

referenciais metodológicos que fundamentaram e nortearam o novo limite leste do Sistema 

Costeiro-Marinho do Brasil, em consonância com a Amazônia Azul, bem como os 

procedimentos específicos, justificativas e tomadas de decisão atinentes ao 

desenvolvimento do seu traçado na porção marítima. 

O dado vetorial e Mapa, também objetos da presente divulgação, buscam atender 

às expectativas de diferentes setores da sociedade interessados em um mapeamento que 

abranja a área marítima sob jurisdição brasileira, com a utilização da Amazônia Azul. Essa 

adequação representa um aumento em área, em relação ao Sistema Costeiro-Marinho do 

Brasil publicado em 2019, que adotava como limite leste a extensão dos Grandes 

Ecossistemas Marinhos brasileiros, de mais de 4 milhões de km2.  

Acredita-se que esses produtos, como insumos do Mapa de Biomas e do Sistema 

Costeiro-Marinho do Brasil, escala 1:250 000, constituem valiosos documentos na 

representação de um recorte físico-biótico do País, contribuindo, assim, com a gestão 

sustentável da biodiversidade costeira e marinha, desde a sua popularização na educação 

básica até o apoio ao estabelecimento de políticas públicas. 

 

 

 

 

Ivone Lopes Batista 

Diretora de Geociências 
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Introdução 

No lançamento do Mapa de Biomas do Brasil: primeira aproximação (MAPA, 2004), 

os ambientes costeiros, ou seja, com influência marinha e fluviomarinha, não foram 

incluídos devido, basicamente, a dois fatores, o primeiro referente à escala do produto, 1:5 

000 000, que não permitia a representação dos mesmos (devido às limitações da 

cartografia analógica dos mapas da série Brasil), e o segundo, é devido ao fato de, à 

época, não se ter chegado a uma conclusão sobre qual limite marítimo adotar, uma 

limitação técnica atrelada ao escasso conhecimento desse ambiente. 

Em 2019, o produto Bioma e Sistema Costeiro-Marinho do Brasil, compatível com a 

escala 1: 250 000 (IBGE, 2019b), 20 vezes mais detalhado que o anterior, permitiu a 

retomada da possibilidade discutir de uma forma ampla a delimitação de uma unidade 

voltada à representação do ambiente costeiro-marinho. Para tanto o evento - 1° Workshop 

sobre a Representação dos Biomas Compatível com a Escala 1:250 000, ocorrido em 

2017, que precedeu a elaboração do produto, permitiu a criação de um grupo de trabalho 

que reuniu especialistas na área costeira de várias localidades e instituições do País.  

Suas discussões abordaram vários aspectos técnicos, entre eles destaca-se a 

nomenclatura do “bioma costeiro”. Esta recebeu a sugestão de ser modificada para 

Sistema Costeiro (composto por partes terrestre e marítima), pois se entendeu que, ao 

longo da costa brasileira, existem diferentes fluxos e processos de vida, não configurando 

um único ambiente, mas sim vários. Assim adotou-se o termo Sistema, dando origem ao 

“Sistema Costeiro” que, posteriormente, quando do seu mapeamento e no afã de dar a 

importância devida à parte marítima, passou a ser denominado “Sistema Costeiro-

Marinho”.  

A maior motivação para a criação desse limite foi a evolução do conhecimento e da 

ciência para a compreensão deste tipo de ambiente, que possui fluxos de matéria e 

energia que são próprios, e vieram crescendo em pesquisas diversas ao longo dos últimos 

anos. A Organização das Nações Unidas, em reconhecimento à esta evolução e à 

importância deste ambiente para a manutenção da vida no Planeta Terra, decretou a 

Década da Ciência Oceânica para o Desenvolvimento Sustentável, de 2021 a 2030 

(MCTIC, 2024), evidenciado a necessidade de se atuar em prol da saúde oceânica, o 

entendimento da fragilidade dos ambientes costeiros, sua dinâmica particular e sua 

enorme influência na biodiversidade, fortemente afetada, também, pelas atividades 

antrópicas.  

No ambiente costeiro, destacam-se as dunas, os mangues e as restingas, 

formações pioneiras que se formaram sobre os sedimentos marinhos holocênicos e 

pleistocênicos ao longo do litoral brasileiro. No tocante ao limite externo, marítimo, foi 

recomendado pelo grupo de trabalho o uso da quebra da plataforma continental, com 

inclusão das ilhas oceânicas. Maiores detalhes, sobre as questões técnicas, podem ser 

vistos no relatório do evento (IBGE, 2018). 

Contudo, a utilização da plataforma continental não foi possível. Ao longo do ano de 

2018 e início de 2019, durante a elaboração do produto Mapa de Biomas e Sistema 

Costeiro-Marinho do Brasil, compatível com a escala 1:250 000 (IBGE, 2019b), a 

Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM) submetia o limite de parte da 

área da Amazônia Azul à Comissão de Limites da Plataforma Continental (CLPC) da 
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Organização das Nações Unidas (ONU) (ALMEIDA, 2023). Somente em 2019, ano da 

publicação do produto do IBGE, houve a concordância por parte da CLPC com essa 

submissão da CIRM. 

Assim, como uma alternativa técnica, a extensão dos Grandes Ecossistemas 

Marinhos (LMEs - Large Marine Ecosystems) no território brasileiro foram utilizados para 

compor o limite marítimo do Sistema Costeiro-Marinho. Apesar da abrangência mundial, 

na ausência de estudos mais pertinentes e detalhados, os LMEs foram adotados por 

levarem em consideração a forma e a profundidade do fundo do oceano; parâmetros 

oceanográficos, como temperatura, salinidade, presença de correntes oceânicas etc.; a 

quantidade de carbono produzida por unidade de água e a movimentação do carbono da 

base ao topo da cadeia alimentar (SHERMAN, 1991 apud IBGE, 2019), os quais se 

relacionam com a área de produtividade biológica marinha. 

Com o reconhecimento internacional de parte da área marítima da chamada 

“Amazônia Azul”, que possibilitou a expansão das águas jurisdicionais brasileiras 

(ALMEIDA, 2023) e a recomendação por parte da Secretaria da Comissão Interministerial 

para os Recursos do Mar (SECIRM), sobre o uso desse limite, tornou-se premente a 

atualização do Sistema Costeiro-Marinho nas publicações oficiais do País. 

Ressalta-se que a adequação aqui em questão se refere à parte Leste da Amazônia 

Azul, que passa a seguir o limite oriental da mesma, contemplando as ilhas oceânicas 

brasileiras, situadas distantes do litoral e com ambientes restritos, porém característicos, 

como o único manguezal oceânico do Atlântico Sul, localizado na Ilha de Fernando de 

Noronha (IBGE, 2018). A descontinuidade que a Zona Econômica Exclusiva ou a 

Plataforma Continental trariam para essas ilhas era uma preocupação da comunidade de 

pesquisadores presente no evento de 2017. Entretanto, a Amazônia Azul traz 

continuidade, englobando as ilhas e respeitando a unicidade, diretriz acordada e seguida 

tanto para os Biomas, quanto para o Sistema.  

E, sobretudo, a utilização do limite da Amazônia Azul se justifica por representar a 

área de soberania do País em sua completude, ou seja, compor o território brasileiro com 

toda a sua porção marítima definida formalmente. Dessa forma, essa iniciativa busca, 

ainda, alinhar junto a outros órgãos de governo e pesquisa do País os limites legais do 

território nacional. 
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Adequação do limite Leste 

Amazônia Azul 

A Amazônia Azul é a região que compreende a superfície do mar, águas 

sobrejacentes ao leito do mar, solo e subsolo marinhos contidos na extensão atlântica que 

se projeta a partir do litoral até o limite exterior da Plataforma Continental brasileira (MAR, 

2024). Sua importância advém do fato de representar a principal via de transporte do 

comércio exterior do País, ter diversidade de recursos naturais como a pesca e a 

biodiversidade marinha, ter reservas de petróleo e gás e outros recursos minerais, além 

de influenciar no clima (SECIRM, 2024). A denominação Amazônia Azul foi empregada 

pela semelhança à “Amazônia Verde”, em termos de dimensões, abundância de recursos 

naturais e importância ambiental, científica, econômica e estratégica (ALMEIDA, 2023).   

Os limites marítimos que a compõem são o Mar Territorial (12 milhas), a Zona 

Econômica Exclusiva (200 milhas), que é a Plataforma Continental Mínima, mais a 

Plataforma Continental Estendida, sendo que estas últimas duas compõem a Plataforma 

Continental (Jurídica) (Figura 1). No Mar Territorial e na ZEE o País tem soberania sobre 

a coluna de água, o leito e o subsolo marítimos; para a Plataforma Estendida, a soberania 

restringe-se ao leito e ao subsolo, não tendo soberania sobre a coluna de água. 

 

Figura 1: Limites marítimos  

 

Fonte: LEPLAC. PLANO DE LEVANTAMENTO DA PLATAFORMA CONTINENTAL BRASILEIRA. Disponível 

em: https://www.marinha.mil.br/secirm/leplac. Acesso em: mar. 2024. 
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A Lei Nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993 (PLANALTO, 2024), dispõe sobre o Mar 

Territorial, a Zona Contígua, a Zona Econômica Exclusiva e a Plataforma Continental, em 

que: 

- O Mar Territorial brasileiro compreende uma faixa de doze milhas marítimas de 

largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular, tal como 

indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente no Brasil. A 

soberania do País estende-se ao mar territorial, ao espaço aéreo sobrejacente, bem como 

ao seu leito e subsolo. 

- A Zona Contígua brasileira compreende uma faixa que se estende das doze às 

vinte e quatro milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para 

medir a largura do mar territorial. Nessa zona, o Brasil pode tomar as medidas de 

fiscalização necessárias para evitar as infrações às leis e aos regulamentos aduaneiros, 

fiscais, de imigração ou sanitários, ou mesmo reprimir as infrações às leis e aos 

regulamentos.  

- A Zona Econômica Exclusiva brasileira (ZEE) compreende uma faixa que se 

estende das doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que 

servem para medir a largura do mar territorial. Na ZEE, o Brasil tem direitos de soberania 

para fins de exploração e aproveitamento, conservação e gestão dos recursos naturais, 

vivos ou não-vivos, das águas sobrejacentes ao leito do mar, do leito do mar e seu subsolo, 

e no que se refere a outras atividades com vistas à exploração e ao aproveitamento da 

zona para fins econômicos. O país também tem o direito exclusivo de regulamentar a 

investigação científica marinha, a proteção e preservação do meio marítimo, bem como a 

construção, operação e uso de todos os tipos de ilhas artificiais, instalações e estruturas. 

- A Plataforma Continental do Brasil compreende o leito e o subsolo das áreas 

submarinas que se estendem além do seu mar territorial, em toda a extensão do 

prolongamento natural de seu território terrestre, até o bordo exterior da margem 

continental, ou até uma distância de duzentas milhas marítimas das linhas de base, a partir 

das quais se mede a largura do mar territorial, nos casos em que o bordo exterior da 

margem continental não atinja essa distância. 

O limite exterior da plataforma continental é fixado em conformidade com os critérios 

estabelecidos no art. 76 da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (ANEXO 

A), celebrada em Montego Bay, em 10 de dezembro de 1982. 

Segundo LEPLAC (2024), a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar 

(CNUDM), de dezembro de 1982, entra em vigor para o Brasil em novembro de 1994, 

estabelecendo que: 

“Quando um Estado costeiro tiver intenção de estabelecer, de 

conformidade com o artigo 76, o limite exterior da sua plataforma 

continental além de 200 milhas marítimas, apresentará à Comissão de 

Limites da Plataforma Continental da ONU, logo que possível, mas em 

qualquer caso dentro dos 10 anos seguintes à entrada em vigor da 

presente Convenção para o referido Estado, as características de tal 

limite, juntamente com informações científicas e técnicas de apoio. O 

Estado costeiro comunicará ao mesmo tempo os nomes de quaisquer 
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membros da Comissão que lhe tenham prestado assessoria científica 

e técnica.” 

Nesse artigo 76, a Plataforma Continental de um Estado costeiro compreende o leito 

e o subsolo das áreas submarinas que se estendem além do seu mar territorial, em toda 

a extensão do prolongamento natural de seu território terrestre, até o bordo exterior da 

margem continental, ou até a distância de duzentas milhas marítimas (M) das linhas de 

base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial, nos casos em que o bordo 

exterior da margem continental não atinja essa distância (Figura 1). A margem continental 

compreende o prolongamento submerso da massa terrestre do Estado costeiro e é 

constituída pelo leito e subsolo da plataforma continental, pelo talude e pela elevação 

continental. Não compreende nem os grandes fundos oceânicos, com as suas cristas 

oceânicas, nem o seu subsolo (LEPLAC, 2024). 

Em setembro de 1989, pelo Decreto nº 98.145, é criado o Plano de Levantamento 

da Plataforma Continental Brasileira (LEPLAC), com o propósito de estabelecer o limite 

exterior da nossa Plataforma Continental no seu enfoque jurídico, ou seja, determinar a 

área marítima, além das 200 milhas, na qual o Brasil exerce direitos de soberania para a 

exploração e o aproveitamento dos recursos naturais do leito e subsolo marinho. 

De acordo com os Artigos 76 e 77 da CNUDM, o LEPLAC permitiria que o Brasil 

incorporasse uma extensa área além das 200 milhas marítimas, a partir das linhas de base 

(LEPLAC, 2024).  

Em conformidade com CNUDM, as atividades do LEPLAC foram iniciadas, em junho 

de 1987, com a primeira Comissão de Levantamento, efetuada pelo navio oceanográfico 

“Almirante Câmara”, da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), da Marinha do Brasil. 

A Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM) coordenou essas atividades, 

que foram desenvolvidas conjuntamente pela DHN, Empresa Brasileira de Petróleo S.A. 

(PETROBRAS) e comunidade científica brasileira. Durante a primeira fase de aquisição 

de dados, que terminou em novembro de 1996, da qual participaram quatro navios da 

Marinha do Brasil, foram coletados cerca de 330.000 km de perfis sísmicos, batimétricos, 

magnetométricos e gravimétricos ao longo de toda a extensão da margem continental 

brasileira (LEPLAC, 2024). 

A primeira proposta de Limite Exterior da Plataforma Continental Brasileira foi 

encaminhada à Comissão de Limites da Plataforma Continental (CLPC) da ONU, em maio 

de 2004. Em abril de 2007, após concluir a análise da proposta, a CLPC encaminhou suas 

recomendações ao Governo Brasileiro. Essas recomendações não atenderam ao pleito 

brasileiro, que decidiu não as aceitar. Em consequência, a CIRM, decidiu que fosse 

elaborada uma Proposta Revista de Limite Exterior da Plataforma Continental Brasileira 

além das duzentas milhas, a ser oportunamente encaminhada à CLPC. O LEPLAC fez 

aquisição de aproximadamente 440.000 km² de perfis de dados e elaborou uma proposta 

revista, dividindo a margem continental brasileira em três áreas distintas: Região Sul, 

Margem Equatorial e Margem Oriental/Meridional (Figura 2), que compõem a Amazônia 

Azul (LEPLAC, 2024). 
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Figura 2: Margem continental brasileira apontando as três áreas distintas: Região Sul, Margem 

Equatorial e Margem Oriental/Meridional. 

 

Fonte: MARINHA, 2023. Novo mapa do Brasil é expandido com 5,7 milhões de km² de área marítima. Disponível 

em: https://www.marinha.mil.br/secirm/pt-br/https%3A//www.marinha.mil.br/secirm/leplac/mapa-do-brasil. 

Acesso em: abril. 2024. 

Nota: As áreas são comparadas aos Estados brasileiros. 

 

A proposta da Região Sul foi encaminhada à ONU em abril de 2015 e foi aprovada 

em março de 2019, pela CLPC, incorporando à Plataforma Continental brasileira uma área 

de aproximadamente 170.000 km². A proposta da Margem Equatorial foi encaminhada à 

ONU em setembro de 2017 e apresentada em março de 2018, porém sua análise, iniciada 

em agosto de 2019, encontra-se paralisada. A proposta da margem Oriental/Meridional 

com a inclusão da elevação de Rio Grande (ERG) foi encaminhada à ONU dezembro de 

2018 (LEPLAC, 2024).  

Em 2023 a área da Amazônia Azul foi incluída no Mapa Político do Brasil (Figura 3), 

cujos estudos envolveram a Marinha, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e o 

Ministério da Educação. Esse novo mapa político do Brasil destaca, além da extensão 

terrestre do País, a área marítima, a ‘Amazônia Azul’, com o objetivo de ampliar a 

percepção dos cidadãos brasileiros sobre o território do seu País (ALMEIDA, 2023). 
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Figura 3: Mapa político do Brasil com a inclusão da Amazônia Azul, à direita 

(polígono em azul claro).  

 

Fonte: ALMEIDA, L. S., 2023. Novo mapa do Brasil é expandido com 5,7 milhões de km² de área marítima. 

Disponível em: <https://www.marinha.mil.br/secirm/pt-br/https%3A//www.marinha.mil.br/secirm/leplac/mapa-do-

brasil>. Acesso em: mar. 2024. 
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Materiais e Métodos 

O Sistema Costeiro-Marinho, similarmente aos Biomas brasileiros, tem como 

premissas a continuidade e a representatividade na escala 1:250 000, devido às bases de 

dados geoespaciais utilizadas para seu mapeamento. Como o limite em sua parte 

continental não foi alterado, todos os procedimentos aqui descritos dizem respeito aos 

cuidados em respeitar as premissas para a adequação do limite Leste do Sistema à 

Amazônia Azul, para tanto, utilizaram-se os seguintes limites balizadores: 

- Leste – as feições de linha tanto da Zona Econômica Exclusiva, quanto a extensão 

da Plataforma Continental, provenientes do endereço eletrônico da LEPLAC 

(https://www.marinha.mil.br/secirm/leplac); 

- Norte e Sul - os limites laterais marítimos da Marinha do Brasil, disponíveis em seu 

portal oficial (https://www.marinha.mil.br/dhn/?q=pt-br/node/168); e 

- Oeste, mantida a porção continental do Sistema Costeiro-Marinho proveniente do 

site oficial do IBGE (https://www.ibge.gov.br/geociencias/informacoes-

ambientais/estudos-ambientais/15842-biomas.html?=&t=downloads). 

Além desses, foram utilizados os seguintes dados vetoriais e tabular:  

Áreas Territoriais. Anuário Estatístico do Brasil, v. 82, 2022. Disponível em: 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/20/aeb_2022.pdf. Acesso em: jan 

2024 e 

Base Cartográfica Contínua do Brasil na escala 1:250 000 – Brasil – versão 2023. 

Disponível em: https://www.ibge.gov.br/geociencias/downloads-

geociencias.html?caminho=cartas_e_mapas/bases_cartograficas_continuas/bc250/versa

o2023/. Acesso em: jan. 2024.  

Para elaborar o Sistema Costeiro-Marinho do Brasil, adequado ao limite Leste da 

Amazônia Azul, foram utilizadas as feições de linha da Plataforma Continental Brasileira, 

além das 200 milhas náuticas e da Zona Econômica Exclusiva, junto dos limites laterais 

marítimos para compor um polígono único, que após edições, garantiu a topologia e 

integridade com as linhas utilizadas. O arquivo vetorial resultante foi conjugado ao arquivo 

do Sistema Costeiro-Marinho do Brasil (2019), em ambiente SIG (Sistema de Informações 

Geográficas). Em seguida, foi efetuada uma dissolução para a obtenção de um polígono 

único e, respeitando o critério de continuidade, as ilhas foram incorporadas à essa feição 

única (não ficaram individualizadas). 

Para a obtenção das áreas que o Sistema Costeiro-Marinho representa nos Estados 

e Regiões, foi feita uma intersecção com as Unidades da Federação presentes na BC250 

(2023). A Área Territorial (continental) oficial do País foi utilizada para obter o percentual 

relativo representado por esses valores. 
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Resultado 

Sistema Costeiro-Marinho adequado ao limite da 

Amazônia Azul (Leste) 

 

Como resultado apresenta-se a nova delimitação do Sistema Costeiro-Marinho do 

Brasil (Figura 4), com o limite da Amazônia Azul adequado na borda Leste; os limites 

laterais marítimos, ao Norte e ao Sul; e a parte continental na borda Oeste (que não sofreu 

alteração).  

 

Figura 4: Sistema Costeiro-Marinho do Brasil adequado ao limite Leste da Amazônia Azul. 

  

Fonte: IBGE, Diretoria de Geociências, Coordenação de Meio Ambiente, Gerência de Mapeamento de 
Recursos Naturais 
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Na porção continental do Sistema (a costeira) não houve alteração do limite em 

relação à delimitação produzida em 2019. Enquanto o limite marítimo traz, na borda leste, 

o traçado da Amazônia Azul. Esse novo limite representa um aumento em área, em 

relação ao Sistema Costeiro-Marinho (produzido com base no limite das LMEs), de 

4.323.846,93 km2. A área do Sistema Costeiro-Marinho utilizando as LMEs abrange uma 

área de 2.477.476,68 km2 e essa atualização com a Amazônia Azul, 6.801.323,61 km2.  

Ressalta-se que o Sistema tem na porção costeira as áreas com influência marinha 

e fluviomarinha obtidas pela análise geoespacial integrada dos temas geologia, 

geomorfologia e vegetação, com consultas ao tema solos para dirimir dúvidas. Esses 

mapeados pelo IBGE na escala 1: 250 000 (IBGE, 2019a). 

Apesar de não haver alteração do limite do Sistema Costeiro-Marinho nesta porção 

continental, fez-se necessário atualizar a área ocupada pelo Sistema Costeiro-Marinho 

segundo as Grandes Regiões e Unidades da Federação, em termos absolutos e relativos, 

devido à divulgação das novas versões da área territorial (AEB, 2022) e da base 

geoespacial vetorial das Unidades da Federação da Base Cartográfica Contínua do Brasil 

na escala 1:250 000 (BC250 versão 2023). O IBGE tem o compromisso de melhorar seus 

produtos, mantendo-os em suas versões mais atualizadas. Assim, a Tabela 1 traz esses 

valores adequados para os arquivos mencionados. 
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Tabela 1 - Área ocupada pelo Sistema Costeiro-Marinho segundo as Grandes Regiões e as 

Unidades da Federação (porção continental)  

 

  

Brasil 8 510 417,771 147336 1,73

Norte 3 850 593,104 37098 0,96

Rondônia  237 754,172 - -

Acre  164 173,429 - -

Amazonas 1 559 255,881 - -

Roraima  223 644,530 - -

Pará 1 245 870,704 25249 2,03

Amapá  142 470,762 11849 8,32

Tocantins  277 423,627 - -

Nordeste 1 552 175,419 40563 2,61

Maranhão  329 651,496 23443 7,11

Piauí  251 755,481 531 0,21

Ceará  148 894,447 3952 2,65

Rio Grande do Norte  52 809,599 2298 4,35

Paraíba  56 467,242 354 0,63

Pernambuco  98 067,877 575 0,59

Alagoas  27 830,661 739 2,66

Sergipe  21 938,188 1839 8,38

Bahia  564 760,429 6831 1,21

Sudeste  924 558,342 12816 1,39

Minas Gerais  586 513,983 - -

Espírito Santo  46 074,448 3052 6,63

Rio de Janeiro  43 750,425 5664 12,95

São Paulo  248 219,485 4100 1,65

Sul  576 736,821 56859 9,86

Paraná  199 298,981 2563 1,29

Santa Catarina  95 730,690 4406 4,60

Rio Grande do Sul  281 707,151 49890 17,71

Centro-Oeste 1 606 354,086 - -

Mato Grosso do Sul  357 142,082 - -

Mato Grosso  903 208,361 - -

Goiás  340 242,859 - -

Distrito Federal  5 760,784 - -

Fonte: IBGE, Diretoria de Geociências, Coordenação de Estruturas Territoriais, Malha Municipal 2022.

Fonte: Base Cartográfica Contínua do Brasil na escala 1:250 000 – Brasil – 2023. Disponível em: < 

https://www.ibge.gov.br/geociencias/downloads-geociencias.html >. Acesso em: jan. 2024.

Fonte: IBGE, Diretoria de Geociências, Coordenação de Meio Ambiente, Banco de Dados e Informações Ambientais.

(1) Áreas Territoriais. Anuário Estatístico do Brasil, v. 82, 2022. Disponível em: 

<https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/20/aeb_2022.pdf>. Acesso em: jan. 2024.

Nota: A somatória dos valores de área dos Estados/Regiões pode apresentar pequenas diferenças 

nos valores de área quando comparados com os valores das áreas totais das Regiões/País devido 

Grandes Regiões

e

Unidades da Federação

Absoluta (km²)                                                   

2022
 (1)

Sistema Costeiro-

Marinho (Absoluto) 

(km²)

Sistema Costeiro-

Marinho (Relativo) (%)



 

Adequação do Limite Leste do Sistema Costeiro-Marinho à Amazônia Azul        16 
Notas metodológicas 01/2024 

 

Considerações 

A Amazônia Azul, área marítima sob jurisdição brasileira, encontra-se em processo 

de ratificação por parte da CLPC, tendo sido uma das três áreas que foi proposta e aceita, 

enquanto as demais ainda serão analisadas. Tendo isso em vista, salienta-se que o 

Sistema Costeiro-Marinho brasileiro deve, assim como os Biomas terrestres, seguir os 

limites da área oficial do País e suas atualizações. 

As informações e evidências técnicas e científicas levantadas durante as sondagens 

para estabelecimento da Amazônia Azul estão disponíveis e podem contribuir no 

desenvolvimento das pesquisas científicas no País (LEPLAC, 2024). Esta área territorial 

também representa uma oportunidade de descobertas de novas fontes de recursos 

minerais e da biodiversidade marinha. Esses novos conhecimentos também possibilitam 

o desenvolvimento de programas de proteção e conservação desses recursos nas águas, 

no solo e no subsolo até a ZEE e no solo e no subsolo até a extensão da Plataforma 

Continental. 

A expansão do Sistema Costeiro-Marinho também pode representar uma 

oportunidade para geração de estatísticas mais precisas da pesca para a área. O IBGE é 

um dos assessores técnicos oficiais no Brasil na Comissão Nacional para os Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) (DOU, 2023), incluindo o ODS 14, que trata dos 

oceanos e mares. De seus nove indicadores, quatro deles estão relacionados à pesca 

(IBGE, 2018). 

A proteção dos recursos naturais é uma questão com conotações de soberania 

nacional, envolvendo políticas adequadas, não somente para a defesa deles 

(GEOGRAFIA, 2005), mas também para sua conservação e sustentabilidade. 
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Anexo 

Artigo 76 da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar 

(CNUDM)  
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Anexo - Artigo 76 da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar 

Texto extraído de: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1990/decreto-99165-12-
marco-1990-328535-publicacaooriginal-1-pe.html 
ARTIGO 76 
Definição da Plataforma Continental 
 
     1. A plataforma continental de um Estado costeiro compreende o leito e o subsolo das 
áreas submarinas que se estendem além do seu mar territorial, em toda a extensão do 
prolongamento natural do seu território terrestre, até ao bordo exterior da margem 
continental, ou até uma distância de 200 milhas marítimas das linhas de base a partir das 
quais se mede a largura do mar territorial, nos casos em que o bordo exterior da margem 
continental não atinja essa distância. 
 
     2. A plataforma continental de um Estado costeiro não se deve estender além dos 
limites previstos nos parágrafos 4º e 6º. 
 
     3. A margem continental compreende o prolongamento submerso da massa terrestre 
do Estado costeiro e é constituída pelo leito e subsolo da plataforma continental, pelo 
talude e pela elevação continental. Não compreende nem os grandes fundos oceânicos, 
com as suas cristas oceânicas, nem o seu subsolo. 
 
     4. a) para os fins da presente Convenção, o Estado costeiro deve estabelecer o bordo 
exterior da margem continental, quando essa margem se estender além das 200 milhas 
marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial, por 
meio de: 
     i) uma linha traçada de conformidade com o parágrafo 7º, com referência aos pontos 
fixos mais exteriores em cada um dos quais a espessura das rochas sedimentares seja 
pelo menos 1% da distância mais curta entre esse ponto e o pé do talude continental; ou 
ii) uma linha traçada de conformidade com o parágrafo 7º, com referência a pontos fixos 
situados a não mais de 60 milhas marítimas do pé do talude continental. 
 
     b) Salvo prova em contrário, o pé do talude continental deve ser determinado como 
ponto de variação máxima do gradiente na sua base. 
 
     5. Os pontos fixos que constituem a linha dos limites exteriores da plataforma 
continental no leito do mar, traçada de conformidade com as sub-alíneas i) e ii) da alínea 
a) do parágrafo 4º, devem estar situadas a uma distância que não exceda 350 milhas 
marítimas da linha de base a partir da qual se mede a largura do mar territorial ou a uma 
distância que não exceda 100 milhas marítimas da isóbata de 2500 metros, que é uma 
linha que une profundidades de 2500 metros. 
 
     6. Não obstante as disposições do parágrafo 5º, no caso das cristas submarinas, o 
limite exterior da plataforma continental não deve exceder 350 milhas marítimas das linhas 
de base a partir das quais se mede a largura do mar territorial. O presente parágrafo não 
se aplica a elevações submarinas que sejam componentes naturais da margem 
continental, tais como os seus planaltos, elevações continentais, topes, bancos e 
esporões. 
 
     7. O Estado costeiro deve traçar o limite exterior da sua plataforma continental, quando 
esta se estender além de 200 milhas marítimas das linhas de base a partir das quais se 
mede a largura do mar territorial, unindo, mediante linhas retas, que não excedam 60 
milhas marítimas, pontos fixos definidos por coordenadas de latitude e longitude. 
 
     8. Informações sobre os limites da plataforma continental, além das 200 milhas 
marítimas das linhas de base a partir das quais se mede a largura do mar territorial, devem 
ser submetidas pelo Estado costeiro à Comissão de Limites da Plataforma Continental, 
estabelecida de conformidade com o Anexo II, com base numa representação geográfica 
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equitativa. A Comissão fará recomendações aos Estados costeiros sobre questões 
relacionadas com o estabelecimento dos limites exteriores da sua plataforma continental. 
Os limites da plataforma continental estabelecidas pelo Estado costeiro com base nessas 
recomendações serão definitivos e obrigatórios. 
 
     9. O Estado costeiro deve depositar junto do Secretário Geral das Nações Unidas 
mapas e informações pertinentes, incluindo dados geodésicos, que descrevam 
permanentemente os limites exteriores da sua plataforma continental. O Secretário Geral 
das Nações Unidas deve dar a esses documentos a devida publicidade. 
 
     10. As disposições do presente artigo não prejudicam a questão da delimitação da 
plataforma continental entre Estados com costas adjacentes ou situadas frente a frente. 
Parte continental 
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Glossário 

Amazônia Azul. compreende a superfície do mar, águas sobrejacentes ao leito do mar, 

solo e subsolo marinhos contidos na extensão atlântica que se projeta a partir do litoral até 

o limite exterior da Plataforma Continental brasileira (MAR, 2024). 

Bioma. conjunto de vida (vegetal e animal) constituído pelo agrupamento de tipos de 

vegetação contíguos e identificáveis em escala regional, com condições geoclimáticas 

similares e história compartilhada de mudanças, resultando em uma diversidade biológica 

própria (IBGE, 2019b). 

Mar Territorial. compreende uma faixa de doze milhas marítimas de largura, medidas a 

partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular, tal como indicada nas cartas 

náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente no Brasil (extraído de BRASIL, 

1993). 

Plataforma Continental. compreende o leito e o subsolo das áreas submarinas que se 

estendem além do seu mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural de 

seu território terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma distância 

de duzentas milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do 

mar territorial, nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja essa 

distância (extraído de BRASIL, 1993). 

Sistema. conjunto de unidades com relações entre si, no qual o estado de cada unidade 

é controlado, condicionado ou dependente do estado das outras unidades 

(CHRISTOFOLETTI, 1979) 

Sistema Costeiro-Marinho. compreende a região territorial ao longo da costa brasileira 

que recobre a parte continental com influência marinha e fluviomarinha e a parte marítima 

até o limite leste vigente no País. 

Zona Contígua. compreende uma faixa que se estende das doze às vinte e quatro milhas 

marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a largura do mar 

territorial (extraído de BRASIL, 1993). 

Zona Econômica Exclusiva. compreende uma faixa que se estende das doze às 

duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a 

largura do mar territorial (extraído de BRASIL, 1993). 
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